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PROCESSO N° 209/2015 

PREGÃO 

N° . 85/2015 

FORMA: PRESENCIAL 

.. AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA, PECUÁRIA E MEIO AMBI­
ENTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.01.206080019.1.063.4.4.90.52 ( 1823-1824) 
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ESTADO DO PARANÁ \ ~ -· p J 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pi 1ºv.brlJ -~~- · 
Telefox (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumon ,~,a~ çfY_/ 

85560-000 CHOPINZINHO - ~~rJa:~~· 
.·;·;:?:·-:·:.:.~:-.:.:·.:~:<~~~!'!,~~ 

DECRETO Nº 467/2014 

Nomeia Pregoeiro do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado os senhores Roberto Alencar Przendziuk, CPF 

nº 546.462.519-49 e RG nº 5.253.580-8 - SSP/PR, e Onerio Cambruzzi Filho, CPF nº 

062.575.819-66 e RG nº 9.429.975-6, para exercer a função de Pregoeiro do Município de 

Chopinzinho para o exercício de 2015. 

Art. 2° - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF nº 

026.046.899-10 e RG nº 7.049.866-3 SSP/PR, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, CPF nº 

726.992.809-68 e RG nº 5.181.506-8 SSP/PR, André Ademir Ghidin, CPF nº 928.186.929-20 e 

RG nº 5.969.760-7 - SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

1
-- ficando revogado o Decreto nº 036/2014, de 31 de janeiro de 2014, e as disposições em contrário. 

, , R, 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

Nº~ de lfu~2014 pg n°6JL 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : SOLICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO 

No.Processo: 2015/09/003007 

Data Protoc .. : 15/09/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/15/09/2015 

hJ.MA· Q · e . ~0u1af/eÁA · 
Assinatura do Requerente 
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ESTADO DO PARANÁ \~ /._ 
"~ ~ 

CNPJ 76 .. 995.41410001-60 e-mail: pre{eitura(iiJ,elwpinzinlw.pr~b. r ,~ 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, nº 3.883 ~~~7'Açtf s~~ 

85.560-000 , : CHOPINZINHO PARANA """·"-- --

SOLICITAÇÃO 
r -·~-·---' PR~"'C''>"«,-, .. ·. - . =- =-::i · t.r ci i Ll1(~ :~ll!NIClPAL DE f 

,ç;.f1_ . 

i 5 :>t1. l'.Ub 

Senhor Prefeito: 
1 ') 

~u e~·~' .)CJO L 

A Secretaria Municipal de Agricultura,· tendo em vista à necessidade de aquisição 

de um distribuidor de fertilizantes, para ser acoplado a um. caminhão com recursos 

provenientes do convenio MAPA 804824/2014, solicita a vossa excelência, autorização 

para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A ri:lsponsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo de 

Luci Ap. Comiran Baraldi Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento . 

Chopinzinho, 15 setembro de 2015. 

J~· & -e. &vza/d:_ 
Luci Comiran Baraldi 

Secretária Municipal de Agricultura . 
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JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE 
FERTILIZANTE. 

- -,;;' o ' ~ . : ' 

\,~ {/)p 
DISTRIBUIDOR ~· ,,./. 

A Avicultura em Chopinzinho ocupa o 2° lugar no PIB - Produto 
Interno Bruto, no ano de 2014 conforme Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento - DERAL. Chopinzinho em levantamento da produção 
rural paranaense em 2014 obteve um faturamento de: 

* SOJA/ 25.300,00 Há 
*AVICULTURA../ 16.019,327 Kg 
* Leite / 68.606, 1 O ML T 

comercializado 
comercializado 
comercializado 

R$ 76.595.750,70. 
R$ 74.720.548,86. 
R$ 67.233.978,00. 

A Avicultura alem da produção de frangos também gerou 18.270,00 mil 
toneladas de cama de aviário com uma receita bruta de R$ 1.400.030,00. Um 
adubo que não polui, e que da uma alta produção.· no setor agrícola de 
Chopinzinho. 

A vi cultura é uma atividade que trabalha com total segurança, 
respeitando e aplicando toda a legislação brasileira na área de sanidade, meio 
ambiente, pagando todos os impostos e gerando muitos empregos diretos e 
indiretos. 

O Frango produzido em nossa região é exportado para mais de 142 
paises, alem do consumo interno de carne pelos brasileiros que é de 
aproximadamente de 42Kg /ano por pessoa. 

A cama de aviário proveniente da criação de frangos precisa ser retirada 
uma vez ao ano de cada estabelecimento necessitando de máquinas próprias 
para o carregamento e posterior distribuiçifo nas lavouras. Para facilitar o 
trabalho nos quase 100 aviários montados no município os produtores estão 
organizados em uma associação (ASMAC) Associação Municipal dos 
Avicultores de Chopinzinho e já possuem máquina para carregamento do 
adubo e necessitam de equipamento para distribuição e esse recurso do 
convênio 804824/2014 do (MAPA) servirá para aquisição do equipamento 
que deverá ser acoplado a um caminhão que será cedido pelo município, 
conforme declaração do Prefeito 1\ilunicipal. 

Chopinzinho, 15 de setembro de 2015. 

~ 
. " 

\d-~~ 
L ~iram ifara&1 · 

Secretaria de Agricultura e Me:io Ambiente 
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ESTADODOPARANÁ \~ ,~il .. j •. 'b / -~ ' 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.~~~.... _ v_~/ 

Tetefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 ""'"{,.~!Aé ·s:,,.,,./ 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA --..._, -"'_" __ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/09/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE UM DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 

Recebido a solicitação para a aquisição de um distribuidor de fertilizantes, protocolada pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, sob nº 2015/09/003007 autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório . 
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ESTADO DO PARANÁ ltUJ h' 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: re eituram lw inzinho. . ~.. :/JfJ 

IC I ,:.V /' Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, nº 3.883 , .!J?iç',E'i> :- / 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA ~" --· . 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

01 01 Unid Distribuidor de fertilizantes para ser acopla- 150.000,00 150.000,00 
do a uin caminhão equipamento com capàci-
dade para 12.000 litros, reservatório em inox 
com conjunto de prato para calcário e para 
fertilizantes, distribuição de cama de aviário, 
conjunto de bandejas e kit coletor, chapéu 
chinês, grade de proteção, esteira de borra-
cha, sistema de auto centralizador de esteiras 
com roletes, acionamento de pratos e esteira 
com transmissão hidráulica de bomba dupla, 
com porta dupla esteira com três posições na 
caixa de transmissão. 

VALOR TOTAL DE PESQUISA DE MERCADO R$ 150.000,00 
TERMO DE REFERENCIA 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Agricultura. 

(- : j FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura. 

• • 

Chopinzinho, 15 de setembro de 2015. 

ltJcÂÁ/Vt· 4- ·C· ~-
Luci Comiran Baraldi 

Secretária Municipal de Agricultura 



ESTADO DO PARANÁ '5 P j 
~(/ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: Jane ·amento cho ínzínho. r. ,,0~/ 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, 3883-Bairro Frei , - · -~"0~(~-'-;/-

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

DECLARAÇÃO 

ROGÉRIO MASETTO, prefeito, brasileiro,,·natural de Francisco Beltrão, PR, portador da carteira 
de identidade sob nº 4.947.954-9 SSP PR e CPF nº 797.794.179-15, residente e domiciliado a Rua 
Frei Everaldo, nº 3901, Apartamento 204, CEP 85.560-000 Chopinzinho, PR, devidamente 
investido no cargo de Prefeito, vinculado ao ente MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, com sede à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, 
Chopinzinho, PR. 

Declaro que o objeto: Distribuidor de Fertilizantes, objeto do Contrato de Repasse nº 804824/2014, 
processo nº 1018895-32/2014 -MAPA, será acoplado no Caminhão FORD Cargo 2425, Chassi nº 
9BFYTNYT22BB14944, Placa nº AKF-8694, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, conforme Certificado de Registro do veículo anexo. 

Por ser verdade firmo a presente e estou ciente de que constitui crime a inserção de dados falsos em 
sistema de informações_ 

Chopinzinho, PR, 27 de abril de 2015. 

"'·-. 
-'-. 
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ESTADO DO PARANA ~ .... \"o , _{! , '$ fl r-:· 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.go < 6Y,; 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 3~~t4çi;, -::. ~ 

85560-000 CHOPINZINHO - PARANJ{"' 
.. : ,; ;·.;·_·,~~,.~;;;;;~~.?.;';~;;-~1 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Complementar n° 101 de 04/05/2000, que dispomos 
dos recursos orçamentârios, no valor de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e 
cinquenta reais), para participação a título de contrapartida, no repasse de recursos 
destinados a Aquisição de Distribuidor de Fertilizantes, Proposta n° 029778/2014 -
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 1201-
20.601.0019.1.063.000-4.4.90.52.00.00.00 da Lei Orçamentária Anual n° 3.193 de 
20 de novembro de 2013. 

Chopinzinho, 09 de julho de 2014. 

~ 
LEOMAR BOLZANI 

Prefeito 
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CONSELHO.MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE CHOPINZINHO - PR 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, amparados em ATA com aprovação do 
mesmos, que a aquisição de uma semeadora adubadora com capacidade de 
24 toneladas e 12 m3 é de grande importância visto que atualmente existem 
11 O aviários de aves de corte com uma grande produção de cama de aviário 
anualmente (4.000 toneladas), que após decorrido o te:mpo permissível e 
utilizada como adubo orgânico nas propriedades nas área agrícolas. Este 
equipamento possibilitara o incremento de matéria orgânica do solo com baixo 
custo, levando-se em consideração que no município não existe equipamento 
disponível para esta operação sendo necessário a contratação de serviços de 
outros municípios e estes nem sempre ocorrem no momento oportuno de 
disponibilidade das área agrícolas ocasionando dificuldades de estocagem. 

Chopinzinho, PR, 17 de .março de 2014. 

~~"' a,,c. ~af'd 
Luci Comiran Baraldi 

Presidente 
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Programas 
Propostas 
Execução 
Inf. Gerenciais 
Cadastros 
Acomp. e Fiscalização 
Prestação de Contas 
Banco de Projetos 
TCE 

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio 

Consultar Pré-Convênio/Convênio 

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,PECUARIA E ABASTECIMENTO 
iConvênio 804824/2014 
Dados da Proposta 
Plano de Trabalho 
Projeto Básico/Termo de Referência 
~ção Concedente 
~~onvenente 
Participantes 
Declarações 

~ ~ .. ·----,- }5 \- ... • í.P, . . z .,.,,.... cl' 
. . "'ô J 
-·~ /0~"$ ~~::~l~Ç •tS lé-Jf 

Modalidade Contrato de Repasse. Enviada para 
mandatâria? 

Enviado para o 
SimSituação no SIAFI SIAFI -

2014NS003892 
Situação de 
~1:>.r:i.!.r11..!11.ção Atual Normal ............................................................................ ----------·-·-··- ................................................ . 

........ ···························-·······-··-........... . 
simPublicação Publicado 

Situação ... _~_'!'__~~~~YÇ~.9. ........ 
Empenhado ---------------- --------···--------··-····-- ............ -.. . 

Número do Convênio 
Número Interno do 
ôr9ão 

804824/2014 

29778/2014 
Número do Processo 0297782014 

Número da Proposta 029778/2014 

!:i.~!~ ... ~.~ ... º~~~.~~.~!~~ º!.9.!~.~.i.~~~~~ 
Nome Arquivo Data Upload 

··----···-·--·-····· 

! CONTRATO.pdf 128/08/2014 , Baixar 

!Pi~·~·~··d~T~~b~lh~··Ap~~~~d~:~df······ ········· ---------~§10~~20~--·---"" Ba~~-- "'""~-'" 
Proponente CNPJ 76.995.414/0001-60 - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Detalhar 

Executores 
Nenhum registro foi encontrado. 
Fundamento Legal Decreto 6170/07 
Órgão 22000 - M n~.Ji~T~B}Q~Q~~:QB.fçül.IQMf.~_ÇQ~B.!t.;~E-)S_ê~ft:l[Ç[~_gEfQ. 

( 

1010912015 09:48 
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Justificativa 

. . 
população de 19.673 habitantes (12.503 urbana e 7.170 rural) tem s~ébb~~.L ,0 ! 
econômica na agropecuária, principalmente nas atividades de soja, \ ~ J. f i 
bovinocultura de leite, milho, avicultura de corte e bovinocultura de co" ô r'f":/ 
apresentando na sua topogra~ia relevo ondulado. A estrutura fundiária ~<1cn·1.1c! ·. ""<: '"'' • 

contempla 92, 13 % das propriedades com menos de 60 hectares, sendo o lB · · 
do município O, 773, sendo o maior produtor de leite do sudoeste do Paraná. A 
avicultura de corte apresenta grande expansão no município em função da 
instalação de abatedouros de aves nos municípios São João, Dois vizinhos, 
Pato Branco e Dois vizinhos com abate de mais de !,2 milhões de aves/mês. 
Decorrente desta atividade a produção de cama de aviário que e retirada a 
cada 6 a 7 alojamentos e um excelente adubo orgânico para utilização nas 
áreas agrícolas. Os avicultores tem enfrentado problemas com a distribuição 
deste fertilizante nas áreas agrícolas visto não existir no município 
equipamento para este fim, necessitando a contratação de serviço de 
equipamento de outros municípios e que na distribuição não ocorre no 
momento adequado , ou seja na fase em que as áreas agrícolas não estão 
ocupadas com culturas ocasionando dificuldade de estocagem da cama de 
aviário e em certos casos problemas ambientais. A aquisição de um 
distribuidor de fertilizante com capacidade de 24 toneladas e de grande 
importância visto que atualmente existem 11 O aviários de aves de corte com 
uma grande produção de cama de aviário anualmente (4.000 toneladas), que 
após decorrido o tempo permissível e utilizada como adubo orgânico nas 
propriedades nas área agrícolas atendendo a aproximadamente 1.000 
hectares/ano. Este equipamento possibilitara o incremento de matéria orgânica 
do solo com baixo custo, levando-se em consideração que no município não 
existe equipamento disponível para esta operação sendo necessário a 
contratação de serviços de outros municípios e estes nem sempre ocorrem no 
momento oportuno de disponibilidade das área agrícolas ocasionando 

_ ······-·---......................................... _.9!ficuldé!9~~.9.~ .. ~~!9..~~.9.~.!!1: ........... . -------··-· ............................................................................. ... ___ ................................. . 
?.~~:~-~.~-~.~n~.~.~i~ ........ _ _?._g_~_i.~.i .. 9.~9. ... 9.~ ... 9J~!Ei!?..~i9..9~ ... 9.~.f~_rtJ!~~?!:!!.~~: ... .... ..... .................. . ..... ---- ... .. .. . 
capacidade Técnica e O município dispoe de tecnicos e estrutura gerencial para desenvolver o 

Gerencial projeto. ------.. -·-----·------·-----........... -.......... _. __ ....... _ ..... -........ . 
Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial 
Nome Arquivo Data Upload 

Declaração Equipamentos adquiridos PR9 .. C?E::~~:P<:l! ...... .. ........ . .. . Baixar 

.pdf Baixar 

, 14/04/2014 Baixar 
--~--· ---"""--·--,-'-" "" 

: Declaração Capacidade Tecnica e Gerencial.pdf --·----------··--·----

.. c::>~~li:t~~S:~? <:l~ ~-~p~~i.<:l~<:l~ :!"-~~~~~!:! .. ~ ~~~~r:~i~l:J><:lf 18/03/2014 Ll?.é:!i~;:i~ .. 

OBTV 
Permite OBTV do tipo 

Opera por OBTV Sim "OBTV para o Não 
-------------C~,.Y_El,~~t~'.'.._,,,, ...... _,,_.'-·----·----·-.. ---· .. --·--·-·--............................................................. _. ___ ................................................. . 

Dados Bancários 
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência 1932-1 Conta 00664 72132 

Situação Conta . Data.~a Última 22/06/2015 00:00:00 
________ R_e"""g~u_l_a_n_za_d_a_ Mod1f1cação ------------.. --.. ---·------.... - ..... - ............................ . 

. A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a 
Descrição , . 

_ .................. ___ ............................ . .... !!1~~.r.!!~--~~ta .. P~9!::1.!.~ . .P~E.~.~.~E!!.1.9.Y'.!!1~.!1 .. !~9.~.:.. . .. 

Datas 
Data da Proposta 18/03/2014 
Data Assinatura 06/08/2014 

10/09/2015 09:48 
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Dat~ T~rmino de 06/04/2016 \O • ,.::..-) 
Vigenc1a Atual ~~ / ~d'~ 
Data Limite p/ Prestação 06/05/2O16 "-~!Ctr14, Ó 

5 
'E:, v ,.;-/ 

de Contas ----·-·-·--··--------·-·--·---· ··-··--···-··---··················--········-·-·-·-----··-·······-············-·······················-··-":::·~ ~ _ .-e .. .,.,··"'" 

Valores 
R$ 150.000,00 Valor Global 

R$ 146.250,00 Valor de Repasse 
R$ 3.750,00 Valor da Contrapartida 

R$ 3~750,00 Valor Contrapartida Financeira 
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços 

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação 
Anexos de comprovação da contrapartida 
Nome 

.. Declaração Previsão orça_mentária de Contrapartid~:.f>9f _____________________ .. . !?é:l~_ar Cont:~Ré:l.'.!ida ___ _ . 

Cronograma orçamentário do valor do repasse 
Ano Valor (R$) 

2014 R$ 146.250,00 
. ·-----·-·-·········---··------· 

l 0/09/2015 09:48 
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PORTAL DOS CONVÊNIOS 
o-~ 

(/j 

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 
,o 
~- j 

Nº /ANO DA PROPOSTA' , JJ 
029778/2014 - ~· ;~~"-" / 

DADOS DO CONCEDENTE 

OBJETO: 

aquisição de distribuidor de fertilizantes. 

JUSTIFICATIVA: 

O município de Chopinzinho situado no sudoeste do Paraná, com uma população de 19.673 habitantes (12.503 urbana e 7.170 
rural) tem sua base econômica na agropecuária, principalmente nas atividades de soja, bovinocultura de leite, milho, avicultura 
de corte e bovinocultura de corte apresentando na sua topografia relevo ondulado. A estrutura fundiária contempla 92,13 % das 
propriedades com menos de 60 hectares, sendo o IDH do município O, 773, 8endo o maior produtor de leite do sudoeste do 
Paraná. A avicultura de corte apresenta grande expansão no município em função da instalação de abatedouros de aves nos 
municípios São João, Dois vizinhos, Pato Branco e Dois vizinhos com abate de mais de !,2 milhões de aves/mês. Decorrente 
desta atividade a produção de cama de aviário que e retirada a cada 6 a 7 alojamentos e um excelente adubo orgânico para 
utilização nas áreas agrícolas. Os avicultores tem enfrentado problemas com a distribuição deste fertilizante nas áreas agrícolas 

'visto não existir no município equipamento para este fim, necessitando a contratação de serviço de equipamento de outros 
municípios e que na distribuição não ocorre no momento adequado , ou seja na fase em que as áreas agrícolas não estão 
ocupadas com culturas ocasionando dificuldade de estocagem da cama de aviário e em certos casos problemas ambientais. A 
aquisição de um distribuidor de fertilizante com capacidade de 24 toneladas e de grande importância visto que atualmente 
existem 110 aviários de aves de corte com uma grande produção de cama de aviário anualmente (4.000 toneladas), que após .. 
decorrido o tempo permissível e utilizada como adubo orgânico nas propriedades nas área agrícolas atendendo a · 
aproximadamente 1.000 hectares/ano. Este equipamento possibilitara o incremento de matéria orgânica do solo com baixo 
custo, levando-se em consideração que no município não existe equipamento disponível para esta operação sendo necessário a 
contratação de serviços de outros municípios e estes nem sempre ocorrem no momento oportuno de disponibilidade das área 
agrícolas ocasionando dificuldades de estocagem. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Decreto 6170/07 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
22000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,PECUARIA E ABASTECIMENTO 

CIDADE: UF: CÓDIGO DO MUNICÍPIO: CEP: 

CPF DO RESPONSA VEL PELO CONCEDENTE: NOME DO RESPONSA VEL: 
48441830100 RICARDO MAGNO PAULA RAMOS 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
SBS, QD. 04, LT 3/4, ED. MZ I, 2º ANDAR 70092-900 
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PROPONENTE: \'> ·i ~ 76995414000160 \:-,,,... 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: "'' <1') {, ~'--1'°4,..,A 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

--._ .. yv 
.. ,( .. _:-· 

V.1 p 

//' 
-" .-.~ 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA SANTOS DUMONT, 3883 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/TELEFONE: 
CHOPINZINHO PR MUNICÍPIO: 85560-000 Administração 4632428600 

7503 Pública Muniéipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
104-CAIXA ECONOMICA 1932-1 0066472132 

CPF DO RESPONSA VEL PELO PROPONENTE: 1 NOME DO RESPONSA VEL: 
01951266960 LEOMAR BOLZANI 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
RUA PADRE ANCHIETA, 4584- CENTRO-

/---. 

/ 
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VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 3.750,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano 

2014 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 3.750,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 06/08/2014 

FIM DE VIGÊNCIA: 06/04/2016 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2016 

~· 
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~· :C;il:!Cõ'~ 
Valor 

_,,e: 
R$ 146.250,00 
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Especificação: aquisição de distribuidor de fertilizantes. '\,,<Çi-
'\.,(1cr.-. -

UNIDADE DE MEDIDA: UN QUANTIDADE: 1.0 -"';,:;~ 

Valor: Início lrérmino Previsto: 
R$ 150.000,00 01/09/2014 131/12/2015 

Valor Global: 
R$ 150.000,00 

Município: CHOPINZINHO Sigla UF: PR Cód. 7503 ICEP: 85560-000 

Endereço: Chopinzinho - PR 

Etapa/Fase nº: 1 

Especificação: 
aquisição de distribuidor de fertilizantes 

Quantidade: 1 Valor: · 1 Início Previsto: l Término 
l.U 1 R.$ I5U.UUU,uu 101/09/2014 l 31/12/2015 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA AGRICUL TURA,PECUARIA E ABASTECIMENTO 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro AN0:2014 

METANº:l VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: aquisição de distribuidor de fertilizantes. R$ 146.250,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 146.250,00 PAR CELA Nº: 1 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro AN0:2014 

METANº: 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: aquisição de distribuidor de fertilizantes. R$ 3.750,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 3.750,00 PARCELA Nº: 1 

Relatório emitido em 10/09/2015 09:47:39 Página 5 de· 7 
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: aquisíção de 01 distribuidor de fertilizante com capacidade de 24 toneladas\~ rhj"'. 

~ '<!k 'i\ -~ 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio jNATUREZA DA DESPESA: 449052 'ô~< -· 
""'- 1; .... _ \.. 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Chopinzinho - PR ~'-·,.:'.h'<,•CJI ,._.-. -

V, 

l? ;' "",. 
§::'/ 
'f 

l 

CEP: 85560-000 UF:PR 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 7503 MUNICÍPIO: CHOPINZINHO 

UNIDADE:un QUANTIDADE: 1,00 ,V. UNITÁRIO: R$ 150.000,00 V.TOTAL: R$ 150.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens Rendimento de 
e Serviços Aplicação 

449052 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 

R$ 150.000,00 

r 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao ·~ ~ ' 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tes~ ~ 

- ~~. ~PJ 

Nociorud_ ou qualquec ócgão ou ootidade do Ad"'!ni'1ração Públioa Federal, que llnpeço • trnn,fecênci• de cee""°' ~" ,, \', ~ 
da dotaçoes consignadas nos orçamentos da Umao, na forma deste plano de trabalho. -,~_ .. _ç __ -- ,~/ 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

íRazã·; Social: PREFEITURA r.1UNICIPAL DE CHOPlNZINHO ---···-···· -·-··-·-···-······· 

Endereço: Rua Santos Dumont, 3883 E-mail: 
agricultura@chopinzlnno.pr.gov .br 

-- ---···-··--·····-··----·--------
MunicipioJUF: Chopínzinho/PR 

i CNPJ nº: 76 

I __ 
Telefone: 
(46)3242-2503 

-----------~"··-······ 

f .it~~ '"(j~;_.nt Discriminação 
-·--..... _...,_ ... ___ .,. ··-~---·-- ---· ------- .. 

'-·-·-····--~-·--·--·· -··------·--·-· ·-· --~- -··-,··-·-- ····· ··········- .. ··- .• ··- ....... . 

r f.J('n.:ld'2':.. c:J:11ir:1~.10. :;(1píl~id;.tdc ~ oidli)ê~ri<:.::--. Jc ~ 2'.~(H.~0 

01 

i 
··-·-·-·······.!.. 

01 

l!tros. t~±pa.:.:h::!ade·; Jc i..'i:ff~d de 2..:.000 1-..g. res.er\.~tórk• 
in(;\. ac.op)r.do a ~r,rninhão. l c~1njun!o de .c·:~tos par~t 
ca~cário... t c:Gnjunh1 Jc prJ;tu:.; para ft>rtiliz.z:ok~s. 

conjunto bzmde_ias ,~ kit colewr. chopétJ chin<'.'s. e grade 
de proteção. 'tstefr~ \:ín bi.\lTJcha. sisteffi~: di: aut..:. .. 
cenrr~liz~dt.'.1f J •. : c·~t('Ín: 1..·~.-;rn rofc-tcs. ac~tHi~'incnto dns 
pra10:-: .e e:-;1eir;~ ccn1 rr)n:.n1i5:S.;:1ü hictr~ulic::~ de bvn1b~ 

. l ... ~2~;-~-;~;~~j~~;-~'~-~~~~~-~111~~r~1~;~~~;-~_c~·~;~;:~~-l ~;~1I::::{~ '. .. 

RS Unit. 

159.000~00 

R$ Total 
159.000,CO 

-· ·-··-·--· -······•-" ..... " .... ··--·~- .. 

TOTAL ------··---···--····--··-----------··-···-----··-··---·-·· .. ·-· ___ ~-·····- . j _ _:I_ 59..".~~LO~---··· 

J 

/: 
fl~,,,~ 

t~~J~~'..'. ·.:.::.· 

~ ·::: •• ,1-

·.:..:,<, '1 •• :'. :,.,: ~·;,.t . .• , } 
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\z ~ V,) . \~ . ~ 

- '~ ~-
·. MAQUINAS AGRICOLAS ~AÇi :# 

VITORINO, 10 DE MARÇO DE 201!> 

ORCAMENTO 

A quem possa interressar, segue abaixo o orçamento dos seguintes 
equipamentos: 

CARACTERISTICAS: 

1 {um) Caminhão, com capacidade 12.000 litros, capacidade carga 24.000 
kg. Reservatorio inox, acoplado ao caminhão, 1 comjunto de pratos para 
calcário, 1 conjunto de pratos para fertilizantes, conjunto bandeijas e kit coletor. 
chapeu chinês, e grade de proteção. esteira de borracha, sistema de auto 
centralizador de esteira com roletes. acionamento dos pratos e esteira de 
transmissão hidraulica de bomba dupla, comporta dupla de esteira, caixa de 
tràsmissão com 3 posições, equipamento nacional. 

Valor: R$ 17;5.000,00 ({cento e setenta e cinco mil reais) 

Interessado. 
Razão Social Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Endereço Rua Santos Dumont nº 3883 
Municipio: Chopinzinho - PR 
Email; agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

~ .---·------:~::.::::~~.:~:~.:~·.::~=·~~=~=--~~--:.~·::.~:.·.~~~;-~~~ 
,..,,,.,-~ --····· -----

/ e. _____ / . ....- --·-·-- --· .. -----· ::::~_·::~·:: .--~~-------·- -
I / -··-····· ._,_..:.:.;..-:.__,,_•_~ 

Att. l / -~·:.:-::-~~~:::::--- - -·· . 
- 0'~ ------rcófi··8oberto Benedel EPP. -. .- - - · -_.,,,.. .,,-- ___ .......... -

// / / ( _, 
\..____~_--.:"::::::::::_: ..... . 

Scanned by CamScanner 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

2.1.024.632/0001-65 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

MAYCON ROBERTO BENEDET - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

***'***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/2014 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos a equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

ROO PR 280 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

PARQUE INDUSTRIAL 

CEP 

85.520-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIA PR 280 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

MUNICÍPIO 

VITORINO 

TELEFONE 

(46) 3025-3993 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/09/2015 às 14:25:52 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov .br /prepararlm pressao/lm prim ePagi na.asp 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MAQFORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

ROD. BR 158, KM 536, No. 8900, SALA 02 

PATO BRANCO ~ PR 

Â PREFEITURA MUNICIPAL OE CHOPINZlNHO 
RUA SANTOS DUMONT, 3883 

CHOPINZINHO - PR 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

··1t;m 1 Quant r, Discriminaçã;-·· R$ Unit~ RS Total 
,____ ____ ·---··- .. ---

Hércules caminhão, capacidade volumétrica de 175.500,00 175.SOO~OO 

01 01 

12J)00 litros, capacidades de c<>rga de 24.000 kg. 

reservatório inox, acop~ado a caminhão. 1 

conjunto de pratos para calcário, 1 conjunto de 

pratos. para fertmzantes, conjunto bandejas e klt 

coletor, chapéu chinês, e grade de proteção, 

esteira em borracha, sistema de at.'1:0 , 

centraHzador de esteira com roletes, 

acionamento dos pratos e esteira com 

transmissão hidráulica de bomba dupla. 

comporta dupla na esteira, caixa de transmissão 

com 3 posiÇões. Equipamento todo ele nacional. 
~~--'-~--~-

/TOTAL 

Pato Branco, 20 de fevereiro de 2015. 
' 

\Jl\ ~
\. ), 

_\ __ .J 

Jair Máchado 

Gerente Comercial 

; 175.500~00 



, -~ 

/• 

Mun1c1p10 ae v11u.., ... , ..... ~ r: 

ESTADO DO PARANÁ ~ô~. ~ /,/ 
CNPJ: 76.995.41410001 .,. ~Ctr, , e~ ~ ef!,/ 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, nº 3.883 · >-,~~· .. ::// 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 15/09/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRIC. PEC. E MEIO AMBIENTE/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 

VALOR R$: 150.000,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

12.01.206080019.1.063.4.4.90.52 (1823) Fonte: 000 
12.01.206080019.1.063.4.4.90.52 (1824) Fonte: 902 

Atenciosamente, 

Q~e ~º21~6);, 
RODRqG&J JAZ'Y"NSKI 
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ESTADO DO 1-'AKANA ·:z. 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: abinete cho inzinho. r. ..,.} 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 ~ô. 
85.560-000 CHOPINZINHO PARA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 15/09/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE AGRICULTURA I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA PARA AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito íeferente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para aquisição de distribuidor de fertilizantes constantes no Termo 
de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

. . ~· ,,. 
. D 1 . \l~tev),A~. e air v· ar murosmt 

Presidente da Comiss o Permanente de Licitações 



.. w;un1~c1p10 ae. ~.nop111•1nno~ e 
.· .. ··.•···· .. · · .. · ··.·•· .·.. . ~· ·. ,(!:r' · ... · . . · .. · .. < ... · · ESTADO DO PARANÁ . • ·.· .... ··.. · · . ô~· . · . ./ r<Y.1 

C.NPJ .. 7~.99,5.4 .. 1.410001:..so. e.:.111ail_:.pr~feitur~@ch. o.pinzinh"?~f>.f.g. o;tt.1!!!,!A·ç·l··-.s .. ~>;/ 
Telefax (46)3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 · - . Rua Santos 'Du,mont, 3883 . ·" ·· ····. 

85560-000 . ... . . CHÓPINZiNHO . . . . . .. - ... · .. · · < · . PARANÁ 
: y ·.'' ·.-·. ·•· :'.':•:Z"·'!·~~:. :~ "fi"~~:.!:~:-~~~~;,~~~.·' . - . . ' . 

. -· DECRETO.Nº47312014 

.. · Nomeia a Comissão Permanehte:de Licitações. · 
·- . . .. 

··· l 
'1 

i 
. ;· . .-l ' ..... ·· ····:.···: .. <_ .. :'>:·":··:;.> ....... ··<> :/ ..... -.:: '. '. '• ' .· .. .. _: .. ::.::· ... -.· ...- : ;.'.':::.;: :,.. .... ~.-· ..... '· .. :\:.:<"<>':-· ... ,. ·: .... 
· . . ._·.[O. P.REF.El'.f() 00,'1\lt(JNJÇIPJQ ;DE. CHOPINZfNHO, -l;Sl".t\PQDO·P·'.'f:?ANA, no uso 

das ·atribuiÇõe~· que· lhe são conf~rt(ias p~lo af1:igo 63, inciso ){da l.êi. Org~nica: • · ':··· .··• ·. . . .. · 
1· . ., .... , . . '· . '· . . 
f . . ' "· 

Iº E CRETA: 

::Art. 1°. -Ficamndni~ádos•·asenhora André Ad~mif:Ghfdi.0, CPF n:ci. 928.186.929~20 
' ', 1 .... · .• ' :: : • ;:;:~-!' ' ·, ' < ' . · .. •, . < .'.' ; > > i > ' :"' ' ·/ ' •. . : 

e RG nº ?.9?p.760-7 ~••.SSf)1Pf3, ~~J?1º. Presidente, o senryor ·ÇIC?~i~Trindad~ ~fSilva, .CPF nº 

026.046:899-,110 e RG :Dó 7,049.8~9~.3~ $SPIPR e o Sen'hOr Roberto }\l~n~r' P~rtôziuk; CPF. nº 

546.~a2:$1·94e•·.•e RG.nº···•·.~.253.~~Q-~ .• ···:_ .... SSPIPR, ... ·cqmp;.rl1~m~ro~.: .. ·p~ra .c~~pprerh• .. ··a ··borryissão 
Permanente I Licitações, pomP.i():pj~ti\lo ·de montar pr~cess·o'lidtaÚ>riQ, fazeÍvi$tÔria, análisee· 

j~~;:::0 :~p~:i!fn~:te:1$~~'.fcd:rP:•~:º:~~~:~e:d:,:~;:e~:1sm~:~:.~: 
cadasframent~ de licitantes, para o.e~érdcib de 2015. .· ·. ·. · 

/'. o Decreto n•r~;.~\~1~t:d::;~;~e:~~:=à~t:!ªc!~:~~ndo revogado 

GABINIETE DO PREFEIT'ÔDE CHOPINZJNHO, PR, 16 DE DEZEÍVIBRd DE 2014. 
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ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.41410001-60 

Fone (46) 3242-8600 

85560-000 

e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. gov. br 

Fax (46) 3242- 8618 - Rua Santos Dumont, 3883 

CHOPINZINHO PARANÁ 

. DECRETO Nº 228/2015 

Substitui Presidente da 
Permanente de Licitações. 

z . ---,---- ,,, u; p 
·\(> ~-
~ .. ~o/ 

Comissão 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
' . 

das atribui~ões que lhe são conferidas pblo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

CONSIDERANDO a exo~eração do Sr. André Ademir Ghidin, por meio da Portaria 

nº 224/2015, em 30/06/2015; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do membro e presidente da 

Comis~ão Permanente de Licitações: 
1 

D E CRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado para compor a Comissão Permanente de Licitações como 

President$ o Senhor Delair Vilmar Amb~osini, CPF nº 039.755.099-53, RG nº 1.233.474-5/PR, em 

substituição ao Sr. André Ademir Ghidin, CPF nº 928.186.929-20 e RG nº 5.969. 760-7 - SSP/PR. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2015, ficando 

revogada ias disposições em contrário. 

: GABINETE DO PREFEITO DE CHOP NHO, PR, 03 DE JULHO DE 2015 . 

. ---~ .. -~·· 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

N°3b~ de \'-\ 10'"\ /2015 pg n°1b 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 

3007/2015 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Processo Licitatório, na 

modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço, nos termos das 

Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nº 10.520/02, bem como a LC 

123/06 e LC147/14. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório da Licitação encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 06 de outubro de 2015. 

A/1,,, 

RogérH~I Ma'setto 
Prefeito Mrh Exercício 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2015 

PREGÃO 

EDITAL Nº /2015 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE FERTILIZAN­
TES. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.0 /2015 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão de Licitações, designada pelo Decreto n.º 473/2014, alterado pelo Decreto 228/2015, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES; conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
DE REPRESENTANTE: DIA DE DE 2015, ATÉ ÀS_:_ ( HORAS). 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Santos Dumont, n.º 3883, CEP 85.560-000 - Chopinzinho -
Paraná. 

Pregoeiro: Roberto Alencar Przendziuk. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal nº 61/2005, de 09 de março de 2005, que regulamenta a modalidade do 
Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 049/2009, alterada pela LCM nº 079/2015 e 
demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1- DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi­
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos elencados no art. 9° da Lei 
8.666/93: 
2.2.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.2.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso 111, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli­
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.2.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
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41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
2.4 - Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a propos­
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe­
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE­
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo. 
3.3 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pe­
queno porte deverão apresentar, a fim de comprovar o enquadramento: 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de emissão de no máximo 
06 (seis) meses. 
3.3.2 - Caso não seja apresentado os documentos solicitados, nas alíneas "a", do item 3.3, não será 
concedido os benefícios das Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.3.3 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, ca­
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu­
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.3.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.3.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regylarjdade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo­
nente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela­
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
3.3.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
3.4 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e a Certidão Simplificada da Junta Co­
mercial do Estado, deverão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes 
de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.5 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen­
tante legal, e a Certidão da Junta Comercial do Estado, deverão vir em envelope separado dos 
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envelopes nº 01 - Proposta de Preços e envelope nº 02 - Documentos de Habilitação. 
3.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01-PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL N2 (inserir nómero)/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL N2 (inserir nómero)/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita­
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu­
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre­
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni­
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc ... ), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explícitamente o prazo de validade, será coinsiderado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar prazo de garantia do equipamento de no mínimo 12 (doze) meses. 
e) Constar preço unitário e total dos produtos por ITEM, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS 
casas decimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1 ), descrição 
completa dos produtos, com a indicação da Marca e o Modelo ou Referência (quando for o caso). Em caso 
de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso será considerado este último. 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor TOTAL, de todos os produtos 
elencados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e 
por extenso. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul­
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor­
me termo de referência (Anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
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j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
1) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro­
curador). 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele­
cidas neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super­
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso não 
conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do INSS). 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre­
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 
4.4.6 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum­
prindo o disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe em seu quadro 
societário e de empregados, servidor (es) público (s) da contratante, exercendo função (ões) de ge­
rência, administração ou tomada de decisões, na forma do art. 9°, inciso Ili da Lei 8.666/93 (conforme mo-

.r . delo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, também os seguintes documentos: 
1 - registro comercial, no caso de empresa individual. 
li - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual}, devidamente regis­
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
Ili - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi­
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
V 1 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co­
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VIII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
IX - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patri­
monial e Demonstrações contábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamen-
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te autenticada na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive 
com os termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou 
por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da licitante. 
4.6 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re­
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces­
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri­
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas­
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici­
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre­
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio­
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
nº 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 {três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre­
to nº 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi­
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo­
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre­
ço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.5) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por mi­
croempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto no 
§ 2° do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e LC Muncipal nº 049/2009, ou seja, propostas apresen­
tadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do 
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melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifi­
cada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora do certame. 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. · 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

F3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi­
do. 

f.4.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou­

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.7.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen­

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 1 O deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane­
xos. 

6 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente junto ao Pregoeiro, 
na sala da Divisão de Licitações, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de 
não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente informal. 

7 - DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
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b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di­
as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur­
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O equipamento em questão, objeto desta licitação deverá ser entregue pela adjudicatária no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório e assinatura do contrato. 
8.1.1 O equipamento deverá ser montado em caminhão a ser disponibilizado pelo município e deverá ser 
entregue pronto para uso. 
8.1.2 As peças, equipamentos e acessórios relacionados no Termo de Referência deverão ser todas novas, 
de primeiro uso, de primeira linha, com prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Todos os demais 
materiais e insumos necessários para a acoplagem do equipamento será de responsabilidade da Adjudica­
tária. 
8.1.3 Os equipamentos e serviços de montagem serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
na pessoa da Senhora Luci Baraldi, Secretária Municipal de Agricultura, Zootecnia e Meio Ambiente. O for­
necimento julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para o 
MUNICÍPIO. 
8.2 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 

./ · produtos e serviços fornecidos. 
8.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.4. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei n· 8.078 de 11 de setembro de 1.990 - Có­
digo do Consumidor, são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviços em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As­
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo­
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
8.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pagará em 
Reais (R$), correspondente ao equipamento entregue. 
9.2. O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fis­
cal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PRE­
FEITURA para pagamento. 
9.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa­
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
9.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa­
bilidade da adjudicatária. 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne­
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida 
para o certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de con­
tratar com o Município de Chopinzinho pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 
10.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n. 0 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.3. A multa prevista no item 10.2 será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Secreta­
ria do Município da Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a 
multa prevista no item 10.4, alínea b. 
10.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Ad­
ministração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes pe­
nalidades: 

a) Advertência por escrito. 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICIPIO 

MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penali­
dade (5 anos). 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
10.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do MUNICÍPIO, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este MUNICIPIO, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 

r · pela Procuradoria do MUNICIPIO. 
10.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 
não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal. 
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in­
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do fornecimento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentá­
rias: 12.01.206080019.1.063.4.4.90.52 (1823-1824). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição do equipamento e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso 111, do Art. 9° da LEI 8.666/93. 
Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

[() 
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13.1. E: facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa­
ção do Acervo do MUNlCIPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra­
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti­
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICiPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen­
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer­
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan­
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu­
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 061/2005, publi­
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu­
são de qualquer outro. 
13.12. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretamente ao Pregoeiro, na sala da Divisão de 
Licitações, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob pena de não conhecimento. 
13.12.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

Rogério Masetto 
Prefeito em Exercício 

Chopinzinho, 06 de outubro de 2015. 

Delair Vilmar Ambrosini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



C;::) 1 AI.IV UV r ruv·u .,.,, , tr· 
1 o ·"'· = i . -

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.!}~.br ti l~ 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, nº 3.883 \ºô.. ~:-,/ 

85.560-000 CHOPINZINHO P.ARAN>~<1h, ' ~e}/'/ 
, . ",; ... ~ .. _ ~~f~$ ~ .... , ........ ..-.··' 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO E PREÇO MÁXIMO A SER PRATICADO 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. - R$ Total-R$ 
Distribuidor de fertilizantes para ser acoplado a um 
caminhão equipamento com capacidade para 
12.000 litros, reservatório em inox com conjunto de 
prato para calcário e para fertilizantes, distribuição 
de cama de aviário, conjunto de bandejas e kit cole-

01 01 Unid. tor, chapéu chinês, grade de proteção, esteira de 150.000,00 150.000,00 
borracha, sistema de auto centralizador de esteiras 
com roletes, acionamento de pratos e esteira com 
transmissão hidráulica de bomba dupla, com porta 
dupla esteira com três posições na caixa de trans-
missão. 

TOTAL- R$ 150.000,00 

,,-
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PR ECOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital nº _/2015 

Item 
Quant. Unid. Descrição Mar- Unit. R$ Total R$ 

ca/Modelo 
Distribuidor de fertilizantes para ser acoplado 
a um caminhão equipamento com capacida-
de para 12.000 litros, reservatório em inox 
com conjunto de prato para calcário e para 
fertilizantes, distribuição de cama de aviário, 

01 01 Unid. conjunto de bandejas e kit coletor, chapéu 
chinês, grade de proteção, esteira de borra-
cha, sistema de auto centralizador de estei-
ras com roletes, acionamento de pratos e 
esteira com transmissão hidráulica de bomba 
dupla, com porta dupla esteira com três posi-
ções na caixa de transmissão. 

TOTAL-R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos soc1a1s, mão de obra, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do obieto licitado, na forma e condicões orevistas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega do equipamento pronto para uso: 30 (trinta) dias, no pátio da Prefeitura. 
Garantia: 12 (doze) meses. 

Assinatura 
Nome completo: 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc ... ) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local, _de de 2015 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
.......................................... , Carteira de Identidade n.º ....................... , inscrito no CPF n.º ....................... , 
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re­
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEX04 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) ...................................................................................... CNPJ n.º ................................. , 
sediada ................................................................ ., por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.º _/2015, DECLARA expressamente que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

li - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

Ili - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as o­
brigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ............................................................................................................................. . 

ENDEREÇO .................................................................................................................................... . 

CNPJ: ................................................ FONE/FAX:(Oxx .......... ) 

r- O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató­
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital nº _/2015, instaurado pelo Município de Cho­
pinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habili­
tação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

/-

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO Ili, DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua __ , nº 

------------· Bairro , CEP: __ na 
cidade de Estado do , telefone (_) 

------------- , DECLARA, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Ili, do artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exer­
cendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores do Município de Chopinzinho. 

____ ,_de de 2014. 

(Assinatura do Representante Legal e Carimbo do CNPJ da Empresa) 



,r-· 

/'"-

E:S 1 AUU uu I"' "'""'""' 

ANEXO 7 

MINUTA DE CONTRATO N.0 
••••••••• /2015 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA--------­

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Santos Dumont, 3883, nesta cidade, representado por seu Prefeito, senhor 
Rogério Masetto, portador do CPF nº 797.794.179-15 e do RG nº 4.947.954-9 SSP/PR, residente e domiciliado em 
Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: -------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ----------------------------------
----------------------------------------, município de ..... , estado do ........... , com CNPJ nº -------------------------------, Inscrição 
Estadual nº ------------------------- , neste ato representada pelo senhor(a) --------------------- portador(a) do CPF nº ------------
-------------------- e do R G nº ----------------------------------------. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial - Edital nº _/2015, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO DO EQUIPAMENTO UNIT. R$ TOTAL R$ 
Distribuidor de fertilizantes para ser acoplado 
a um caminhão equipamento com capacida-
de para 12.000 litros, reservatório em inox 
com conjunto de prato para calcário e para 
fertilizantes, distribuição de cama de aviário, 

01 01 Unid. 
conjunto de bandejas e kit coletor, chapéu 
chinês, grade de proteção, esteira de borra-
cha, sistema de auto centralizador de estei-
ras com roletes, acionamento de pratos e 
esteira com transmissão hidráulica de bomba 
dupla, com porta dupla esteira com três posi-
ções na caixa de transmissão. MARCA ..... 

VALOR TOTAL - R$ 

§ 1º - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Pregão Presencial nº _/2015, bem como a proposta da 
fornecedora e anexos que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a FORNECEDORA, pela contratação do equipamento acima descrito, a impor-
tância total de R$ ...................... ( ........................ ), sendo que os mesmos serão pagos da seguinte forma: Em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, ZOOTECNIA E MEIO AMBIENTE: 12.01.206080019.1.063.4.4.90.52 
(1823-1824). 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

O equipamento em questão, objeto desta licitação deverá ser entregue pela adjudicatária, com pro­
fissionais capacitados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório e 
assinatura do contrato. 

O equipamento deverá ser montado em caminhão a ser disponibilizado pelo município e deverá se 
entregue pronto para uso. 
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As peças e equipamentos relacionados no Termo de Referência deverão ser todas novas, de pri­
meiro uso, de primeira linha, com prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Todos os demais mate­
riais e insumos necessários para a acoplagem do equipamento será de responsabilidade da Adjudicatária. 

Os equipamentos e serviços de montagem serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Agricultu­
ra, na pessoa da Senhora Luci Baraldi, Secretária Municipal de Agricultura, Zootecnia e Meio Ambiente. O 
fornecimento julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus para 
o MUNICIPIO. 

A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos e serviços fornecidos. 

O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

Nos termos de art. 3' combinado com o art. 39, VIII da Lei n' 8.078 de 11 de setembro de 1.990 -
~ Código do Consumidor, são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviços em desacordo com as 

normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As­
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo­
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

/ 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA FORNECEDORA 

A FORNECEDORA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada 
no procedimento licitatório, Pregão Presencial - Edital nº _/2015, a qual com todos os documentos da Licitação e 
especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de 
transcrição. 

§ 1° - A FORNECEDORA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, devendo co­
municar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Con­
trato. 

§ 2° - A FORNECEDORA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem como a 
quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

§ 3° - A FORNECEDORA fica obrigada, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresenta­
das na licitação, os acréscimos que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da pro­
posta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do equipamento antes da entrega do mesmo, podendo 
suspender o seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização; 

A fiscalização será exercida pela Senhora Luci Baraldi, Secretária Municipal de Agricultura, Pecuá­
ria e Meio Ambiente. O fornecimento julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

O prazo de execução deste Contrato será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste Contrato. 
O prazo de garantia do equipamento será de 12 (doze) meses. 
O prazo de vigência deste contrato será de 14 (catorze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado à FORNECEDORA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe­
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA- PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
FORNECEDORA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

1 - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a FORNECEDORA, sujei­
ta à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 
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li - A FORNECEDORA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 
e 87, da Lei nº 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta apresentada, a 
ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada; 

Ili -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra 
qualquer crédito gerado pela FORNECEDORA, independente de qualquer comunicação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - A FORNECEDORA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão admi­
nistrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopínzinho, PR, ................ de .................... de ............ . 

Testemunhas: 

Município de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

Empresa: ........................... . 
Representante: .............. . 

Contratada 
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Referência: Processo 209/2015 

Justifica-se a necessidade de realização pregão presencial em face da 
necessidade do objeto da licitação requerer assistência técnica permanente com 
profissionais capacitados e loja de peças de reposição localizados em curta distância, 
visto que o equipamento a ser licitado será disponibilizado para beneficiar pequenos 
produtores rurais que necessitam que o referido equipamento esteja sempre em 
condições de uso. 

A presença física dos atores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento 
aprofundado sobre o objeto licitado. No pregão eletrônico é comum as licitantes 
entregarem sua senha e chave de identificação a pessoas com conhecimentos 
superficiais do objeto para fazer os lances eletronicamente por intermédio de 
Corretoras. Em licitações de objeto simples, essa conduta leva a riscos amenizados e 
quase que inexistentes, mas em licitação dessa complexidade, a modalidade 
eletrônica do pregão não oferece índice razoável de certeza e segurança jurídica 
quanto à sustentabilidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica e operativa 
para executar o objeto. 

O pregão presencial favorece aos Licitantes locais e regionais, o que em nosso 
entendimento, atende totalmente as expectativas do projeto beneficiado. 

Chopinzinho, 06 de outubro de 2015. 

\ 
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Munlclplo de Choplnzlriht'ro~v0 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeiturac@chopinzinho.tJr.aov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, nº 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURf DICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JUR(DICO 

No. Processo: 2015/10/003306 

Data Protoc .. : 

Requerente .. : 

Logradouro .. : 

07/10/15 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/07 /10/2015 
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Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

Processo nº 209/2015 

Edital nº __ /2015 

Pregão Presencial 

%•. --~11111!1111111111!1111111111!11111 ____________________ ___ 
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l PREFEITURA MUNICIPAL DE ... 
CHOPINZINHO ·PR 

-o. st ..., 1h . 't~ 
" v' ~~ . . .... 

4 tJ RIA "\) 

O 3 NOV. 2015 

Protocolo n'. ?b2Y 
PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação para abertura de processo licitatório 

209/2015, à apreciação da Procuradoria para emissão de parecer referente à 

_aquisição de distribuidor de fertilizantes. 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, Sra Luci Cerniram 

Baraldi, justificou a referida aquisição, informando que a Associação Municipal de 

Avicultores de Chopinzinho (ASMAC) já possui máquina para carregamento do adubo 

e necessitam de equipamento para distribuição, sendo que há recurso para aquisição 

do equipamento nos termos do Convênio 804824/2014 do MAPA, que deverá ser 

acoplado a um caminhão cedido pelo município. (fl. 05). 

Foi carreado aos autos a solicitação e justificativa pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (fls.04-05), o Termo de Referência (fl. 07), 

Orçamentos demonstrando os preços praticados no mercado (fls. 22-26), autorização 

do Sr. Prefeito para a abertura do procedimento licitatório e para a preparação da 

minuta do Instrumento de licitação na modalidade Pregão Presencial (fls. 06 e 31), 

Edital de Processo. Licitatório na modalidade Pregão Presencial e demais anexos (fls. 

32-50), dentre outros documentos pertinentes. 

Da mesma forma às fls. 51, o pregoreiro Sr. Roberto Alencar 

Przendziuk apresentou justificativa para realização de Pregão Presencial. 

Ás fls. 27 do presente processo, a Secretaria de Finanças informa 

que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

referentes ao objeto especificado. 

Ressalta-se que o valor de R$146.250,00 (cento e quarenta e seis 

mil e duzentos e cinquenta reais) é proveniente do convênio 804824/2014 do MAPA e 

o valor de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais) é o valor da 

contrapartida. 

\: 
1 
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A modalidade utilizada, PREGÃO PRESENCIAL, possui 

conformidade com a Lei de licitações e, também,- com a Lei nº 10.520/2002. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 

o presente processo licitatório atende as exigências da lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, 

motivos pelos quais esta Procuradoria entende não haver óbice legal ao seu 

prosseguimento. 

É O PARECER. 

Chopinzinho, 29lde outubro de 2015. 

rístina Márcon Listõll 
Proéuradora Geral Adjunta 

OAB/PR nº 38.395 
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ENVELOPE01-PROPOSTASDEPREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL N° 85/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
CARMETAL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS EIRELI 
CNPJ: 01.606.913/0001-19 



ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL N° 85/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
CARMETAL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS EIRELI 
CNPJ: 01.606.913/0001-19 
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